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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto os arts. 90, 94, 96 e 97, todos da Lei Municipal nº 754, de 23 de dezembro de 1977, que instituiu o Código Tributário do Município de Frederico Westphalen, pelas seguintes razões de direito:

1. Os artigos 90, 94, 96 e 97, da Lei nº 754/1977, do Município de Frederico Westphalen, dispõem que (fls. 354-6):

LEI MUNICIPAL N.º 754, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1977.

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

[. . .]

CAPÍTULO II

DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

SEÇÃO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 90 – A taxa de Serviços Urbanos tem como fato gerador a execução, pela Prefeitura Municipal, dos seguintes serviços:

I – Coleta de lixo domiciliar;

II – Limpeza Pública;

III – Conservação de pavimentação, calçamento e logradouros.

[. . .]

CAPÍTULO III

DA TAXA DE BOMBEIROS

SEÇÃO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 94 - A Taxa de Bombeiros tem como fato gerador os serviços objetivados pelo seu título, postos à disposição da comunidade, prestados diretamente pela Prefeitura ou em convênio com o Governo do Estado ou outras entidades. 

[. . .]

SEÇÃO III

DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 96 – A base de cálculo da Taxa é o valor do Imposto Predial, cobrado dos contribuintes desse tributo. 

Art. 97 – A alíquota da Taxa de Bombeiros é de 10% (dez por cento) do valor do Imposto Predial, referente a todas edificações existentes na zona urbana e urbanizável do Município. 

2. Principiando a análise acerca da constitucionalidade dos dispositivos impugnados supra, cumpre trazer a lume o disposto no art. 140, II, da Carta Estadual, que estabelece:  

Art. 140 – O sistema tributário no Estado é regido pelo disposto na Constituição Federal, nesta Constituição, em leis complementares e ordinárias, e nas leis orgânicas municipais. 

§ 1º -  O sistema tributário a que se refere o caput compreende os seguintes tributos:

[. . .]

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.;

[. . .]

O dispositivo transcrito reproduz o contido nos arts. 145, II, da Constituição Federal, 77 do Código Tributário Nacional e 88 da Lei Municipal nº 754/77, de Frederico Westphalen, deixando claro que a imposição de taxa pressupõe uma atividade estatal específica, prestada ao contribuinte que a paga. A respeito, calha a observação doutrinária do ilustre Des. Luiz Felipe Silveira DIFINI (Manual de Direito Tributário. 3.ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 34-5), ao mencionar que as taxas, 

[. . .] Desde que presentes seus pressupostos (serviços público específico, prestado ou posto à disposição do contribuinte), podem ser criadas por lei ordinária federal, estadual ou municipal. O que ocorre, com freqüência, principalmente no âmbito municipal, é a criação, por lei ordinária, de ‘taxas’ fundadas em serviços que não são específicos (ou divisíveis que, a nosso ver, é a mesma coisa). Essas ‘taxas’, propositadamente entre aspas, de ‘taxas’ só tem o nome impropriamente dado pela lei ordinária. Como o que releva é a natureza mesma das coisas, que não se transmuda porque algum texto legal lhe dá outro nome (a natureza jurídica do tributo é determinada pelo fato gerador da obrigação, sendo irrelevante a denominação adotada pela Lei – CTN, art. 4º, I), tais exações são indubitavelmente impostos, pois o serviço que fundamenta sua instituição é serviço público geral e não específico. E como só podem ser instituídos impostos expressamente previstos na Constituição, tal lei (ao  criar imposto não outorgado à competência daquela pessoa de direito público pela Carta Constitucional, ainda que com denominação errônea, que não tem o dom de transformar a espécie tributária), é inconstitucional e se sujeita a ter sua inconstitucionalidade declarada pelo Poder Judiciário, quer na via concentrada, quer na via difusa, de controle de constitucionalidade. [grifo nosso]

É justamente o que ocorre com os dispositivos sob exame. Um, sob a denominação genérica de “taxa de serviços urbanos”, fundamenta a cobrança na prestação de limpeza pública e conservação de pavimentação, calçamento e logradouros (art. 90, incs. II e III), serviços nitidamente indivisíveis; e sob a nomenclatura “taxa de bombeiros”, além do vício apontado, revela obscuridade na previsão da hipótese de incidência (art. 94) e inadequação quanto à base de cálculo (arts. 96 e 97). 

No que tange à “taxa de serviços urbanos”, constata-se que o art. 90 da Lei nº 754/1977, do Município de Frederico Westphalen, nos seus incisos II e III, incluiu como hipótese de incidência do tributo a disponibilidade dos serviços públicos de limpeza das vias públicas urbanas e conservação de calçamento.

Flagrantemente inconstitucional tal disposição, uma vez que os serviços em questão – limpeza das vias públicas urbanas e conservação de calçamento – são de caráter universal e indivisível, prestados ut universis, em favor da coletividade, e não ut singulis. 

A respeito do tema, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 256.588-1ED-Edv/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Elenn Gracie, j. 19-02-2003, DJ 03-10-2003, assentou:

SERVIÇO DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO. UNIVERSALIDADE. COBRANÇA DE TAXA. IMPOSSIBILIDADE. Tratando-se de taxa vinculada não somente à coleta domiciliar de lixo, mas, também, à limpeza de logradouros públicos, que é serviço de caráter universal e indivisível, é de se reconhecer a inviabilidade de sua cobrança. Precedente: RE 206.777. Embargos de divergência conhecidos e providos.

Dos debates que mediaram a decisão em epígrafe, pertinente a seguinte passagem do voto da Relatora:

Excetuando-se a coleta domiciliar de lixo, os serviços acima enumerados não se mostram divisíveis e específicos, pois, na realidade, tratam de prestações com caráter geral que beneficiam todos os cidadãos e, por este motivo, devem ser remunerados pelo produto da arrecadação de impostos. 

[. . .]

Por fim, observo ser impossível destacar a parcela relativa unicamente à coleta de lixo domiciliar daquela destinada à limpeza de logradouros públicos, o que impede a cobrança proporcional da taxa no que toca ao primeiro serviço, de caráter específico e divisível. 
Seguindo essa orientação, copiosa jurisprudência da Excelsa Corte, do que são exemplos: AI-AgR 460.195/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Carlos Britto, j. em 16.08.2005, DJ 19-12-2005; RE 249.070/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 19-10-1999, DJ 17-12-1999; RE 188.391/SP, Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 15-06-2000, DJ 01-06-2001 e, especificamente sobre conservação e manutenção de vias públicas, RE 293.536/SE, Pleno, Rel. Min. Néry da Silveira, j. 13-03-2002, DJ 17-05-2002.

Os precedentes apontados são análogos ao caso em análise, pois também o Código Tributário Municipal de Frederico Westphalen previu a cobrança de uma “taxa” englobando a coleta de lixo domiciliar, a limpeza pública e a conservação de pavimentação, calçamento e logradouros (art. 90 da Lei nº 754/199). Enquanto para a primeira hipótese a imposição da taxa é possível, para as demais, não. Nesse contexto, como ressaltado pelo STF, a inconstitucionalidade contamina todo o dispositivo legal, pois não é possível precisar, teoricamente, qual o percentual que remunera exclusivamente o serviço divisível de coleta de lixo, único para o qual cabível a cobrança de taxa. Isso porque, conforme destaca Leandro PULSEN (Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 8.ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado: ESMAFE, 2006, p. 67): 

[. . .] Nas taxas, pois, há dupla vinculação: o fato gerador é vinculado à atividade estatal e, também, necessariamente, o produto da arrecadação terá de ser vinculado à atividade estatal e, também, necessariamente, o produto da arrecadação terá de ser vinculado à atividade que justifica a instituição do tributo. [. . .] O 
entendimento de que estas pessoas devam verter recursos adicionais ao estado, equivalentes ao custo da atividade que lhes diz respeito em particular, revela um ideal de justiça fiscal. 

Quanto à “taxa de bombeiros”, além da inadequação da espécie tributária escolhida, há duas ordens de vícios a inquinar os arts. 94, 96 e 97 da Lei Complementar nº 754/1999, do Município de Frederico Westphalen: 1) quanto à hipótese de incidência (art. 94), é obscura e, de toda sorte, não se compatibiliza com a tributação por taxa; 2) quanto à base de cálculo e alíquota, vê-se que há vinculação com o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 

No que toca ao art. 94 (1), percebe-se que o legislador municipal não se desincumbiu minimamente de definir o fato gerador da taxa, indicando apenas como fato gerador “[. . .] os serviços objetivados pelos seu título, postos à disposição da comunidade, prestados diretamente pela Prefeitura ou em convênio com o Governo do Estado ou outras entidades” (fl. 355). 

Ora, à evidência essa descrição é insuficiente para lastrear a cobrança do tributo, atentando contra o princípio da legalidade tributária, pois não apresenta o mínimo de determinalibilidade (acerca do tema: ÁVILA, Humberto. Sistema Constitucional Tributário: de acordo com a Emenda 42, de 19-12-03. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 300-10).

A esta altura, necessária uma distinção: de um lado existem os serviços atinentes à defesa civil; de outro, os serviços relacionados à fiscalização quanto ao cumprimento das normas técnicas de prevenção e proteção contra incêndios (do que são exemplos os vários alvarás insertos nos autos).  Enquanto o primeiro não comporta a incidência de taxa, o segundo, em tese, admite. 

Acerca do tema, esta e. Corte já decidiu pela inconstitucionalidade de legislação municipal no tocante à taxa com idêntica destinação, sob o fundamento da impossibilidade de individualização do serviço exigida pelo inciso II do artigo 140 da Constituição Estadual, bem como, ainda, porquanto o artigo 130 da Carta Estadual dispõe que é do Estado do Rio Grande do Sul, através da Brigada Militar, a competência para a prevenção e combate de incêndios. Referida decisão está, no tópico, assim ementada:

[. . .]

AUSÊNCIA DE DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. ART. 130, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97, “C”, E TABELA IV, ITENS 1, 1.1 E 1.2, LEI COMPLEMENTAR N.º 2 DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA.

Apresenta-se inconstitucional o Código Tributário do Município de Santa Maria, ao prever taxa de prevenção e combate de incêndios, seja pela sua indivisibilidade, seja porque, pela Carta Estadual, art. 130, tal mister compete à Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros, órgão do Estado e não do Município. (TJRS, Tribunal Pleno, ADIn nº 70007915937, rel. Des. Armínio José Abreu Lima da Rosa, j. 30-08-2004, DJ)

Por fim, também a base de cálculo e a alíquota da “taxa de bombeiros” são inconstitucionais (2), na medida em que impõe vinculação ao IPTU, em flagrante ofensa ao art. 140, caput, da Constituição Estadual, o qual remete ao disposto no art. 145, § 2º, da Constituição Federal.

Tem-se que atentar que, neste caso, não são utilizados vetores semelhantes aos do imposto predial – quando se teria que avaliar se afronta ou não a norma constitucional, à luz do que consta em precedentes como TJRS, ADIn 70010714103, Tribunal Pleno, j. 13-02-2006, DJ 09-05-2006. Não, a Lei nº 754/1977 determina expressamente que a base de cálculo da taxa é o valor do IPTU (art. 96), cuja alíquota é de 10% (dez por cento) sobre esse montante (art. 97). 

Nítida a vinculação apontada, despiciendas outras considerações. 

3. DIANTE DO EXPOSTO, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação dos Diplomas Normativos ora atacados, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) Seja julgado procedente o pedido e declarada a inconstitucionalidade de parte do art. 90 e da íntegra dos arts. 94, 96 e 97, todos da Lei Municipal nº 754, de 23 de dezembro de 1977, por afronta aos artigos 8º, 140, II e 130, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 145, inciso II e § 2º, da Constituição da República.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2007.

mauro henrique renner,

Procurador-Geral de Justiça.
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